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ATA DA 169ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS 1 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA- CONDEF DO ANO DE 2025. 2 

Aos três de abril de dois mil e vinte e cinco, às 14 horas, na plataforma de reunião Google 3 

Meet, Link: https://meet.google.com/dkj-cfug-kdu, realizou-se a Sessão Plenária Ordinária do 4 

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CONDEF/ES, devidamente 5 

convocada nos termos do Regimento Interno. 6 

A sessão foi aberta pelo Presidente Marcos Antônio de Espírito Santo, que procedeu à 7 

verificação de quórum, constatando-se a insuficiência de conselheiros (as) presentes para a 8 

instalação válida da plenária e para deliberação das matérias constantes da pauta, conforme 9 

exigência regimental. 10 

Registrou-se a presença de número inferior de conselheiros (as), ao quórum mínimo 11 

necessário. 12 

Em razão da ausência de quórum regimental, a Presidência declarou impossibilitada a 13 

realização da Plenária Ordinária, ficando, portanto, prejudicada a apreciação e deliberação dos 14 

pontos de pauta previamente estabelecidos. 15 

Diante do exposto, a sessão foi encerrada às quatorze horas e vinte e três minutos, ficando 16 

registrada a presente ata para os devidos fins administrativos, legais e de controle, a qual, após 17 

lida e aprovada, será assinada pela Presidência e pela Secretaria Executiva do CONDEF/ES. 18 

 19 

Marcos Antônio de Espírito Santo 20 

Presidente e Conselheiro Titular/APEDES  21 

 22 

SAMIRA AVANCINI LOUREIRO FALER 23 

Secretária Executiva do CONDEF 24 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

SAMIRA AVANCINI LOUREIRO FALER
SUPERVISOR I

SUPED - SCV - GOVES
assinado em 19/02/2026 13:04:51 -03:00

MARCOS ANTONIO DO ESPIRITO SANTO
CIDADÃO

assinado em 20/02/2026 13:09:22 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 20/02/2026 13:09:22 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANDRESSA LORENZONI MACHADO GOBBI (SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL - SUSESA - SESA - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-MFLDM7
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